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25,04 ha dispostos na respectiva Carta de Adjudicação
do imóvel, inexistindo, destarte, dúvida de que o agra-
vante comprou aquilo que desejava, com características
e preço bem definidos. 

Nesse passo, a lição de Sílvio de Salvo Venosa: 

Na venda ad corpus, presume-se que o comprador adquire
o imóvel conhecendo-o em sua extensão e dimensão. Não
pode reclamar complemento de área ou desconto. Presume-
se que pagou preço global pelo que viu e conheceu (Direito
civil - direitos reais. Ed. Atlas, 2003, p. 62).

Entretanto, salvo melhor juízo, eventual discussão
quanto ao real tamanho da área cedida, repita-se, de
acordo com as confrontações estabelecidas na escritura
de cessão (f. 25-TJ), não pode ser dirimida, como pre-
tendido, nos autos do inventário em que se deu sua adju-
dicação, devendo, sim, ser objeto de eventual ação de
retificação de área, ou, se instaurado o contencioso, em
ação própria até mesmo por demandar maior dilação
probatória somente ali possível de ser produzida. 

Com tais razões, nego provimento ao recurso,
mantendo a decisão vergastada por seus próprios e
jurídicos fundamentos. 

Custas recursais, pelo agravante. 

DES. BITENCOURT MARCONDES - De acordo. 

DES. FERNANDO BOTELHO - Cessão de direito
hereditário não constitui contrato translativo de domínio
de coisa individualizada, mas transmissão de direito
ideal cuja especificação somente se dá a posteriori, e
não a priori da celebração da avença. 

Por isso, incabível execução específica do pacto e,
por consequência, a exigência de bens específicos do
acervo inventariado (o monte-mor partível). 

No caso, inatendível por tal razão a súplica recursal. 
Com estes fundamentos, nego provimento ao

recurso. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. 

. . .

- O portador de visão monocular tem direito de concor-
rer em sede de concurso público às vagas destinadas aos
portadores de deficiência física, conforme previsto na Lei
Estadual 11.867/95.

- Se o pedido de nomeação da candidata portadora de
deficiência física foi atendido pelo Judiciário não há falar
em indenização por danos materiais e muito menos
morais.

- Mesmo na reparação de danos pelo Estado segundo
a teoria da responsabilidade objetiva, há de ter a inde-
nização uma causa.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL//RREEEEXXAAMMEE NNEECCEESSSSÁÁRRIIOO NN°° 11..00002244..
0077..444433669988-11//000022 - CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee -
RReemmeetteennttee:: JJuuiizz ddee DDiirreeiittoo ddaa 66ªª VVaarraa ddaa FFaazzeennddaa ddaa
CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaannttee:: EEssttaaddoo ddee MMiinnaass
GGeerraaiiss - AAppeellaannttee aaddeessiivvaa:: EEddiilleennee TTaammeeiirrããoo ddaa SSiillvvaa -
AAppeellaaddooss:: EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss,, EEddiilleennee TTaammeeiirrããoo ddaa
SSiillvvaa - RReellaattoorr:: DDEESS.. BBEELLIIZZÁÁRRIIOO DDEE LLAACCEERRDDAA

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM CONFIRMAR A SENTENÇA, NO
REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICADOS OS RECUR-
SOS VOLUNTÁRIO E ADESIVO.

Belo Horizonte, 31 de março de 2009. - Belizário
de Lacerda - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. BELIZÁRIO DE LACERDA - Cuida-se de reexa-
me necessário e de recurso de apelação e adesivo contra
a r. sentença de f. 136/144, a qual julgou parcialmente
procedente o pedido, determinando ao réu que providen-
cie no prazo de 20 dias a nomeação e posse da autora na
cota de vagas destinadas aos portadores de necessidades
especiais, sob pena de multa de R$ 5.000,00.

O Estado de Minas Gerais em suas razões recur-
sais de f. 155/159 pugna pela reforma da sentença para
que seja julgado improcedente o pedido, haja vista que
a autora não tem direito à nomeação nas vagas destina-
das aos portadores de deficiência física.

A autora em seu recurso adesivo de f. 165/168
pugna pela reforma da sentença para que seja indeniza-
da por danos morais e materiais nos termos do pedido.

Ambas as partes apresentaram contrarrazões.
Conheço do reexame necessário e do recurso vo-

luntário e adesivo, visto que satisfeitos seus pressupostos
objetivos e subjetivos de admissibilidade.

Concurso público - Deficiência física - Portador
de visão monocular - Direito às vagas 
reservadas - Lei Estadual 11.867/95 -

Indenização - Dano moral - Dano material -
Ausência de comprovação

Ementa: Administrativo. Concurso público. Portador de
visão monocular. Deficiência física. Direito às vagas
reservadas em concurso público. Lei Estadual 11.867/
95. Indenização. Danos morais e materiais. Não com-
provação.



Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 60, n° 188, p. 63-275, jan./mar. 2009170

A presente ação foi interposta pela autora contra
ato do Exmo. Presidente deste Tribunal de Justiça, ao fun-
damento de que, embora concorrendo às vagas desti-
nadas a portadores de deficiência (visual), não fora con-
siderada pela Junta Médica como “portadora de defi-
ciência, segundo as disposições contidas no art. 4º do
Decreto Federal nº 3.298/99, com redação dada pelo
Decreto Federal nº 5.296/04”.

A autora afirma que possui visão monocular, jun-
tando relatórios médicos atestando que possui visão
monocular, ou seja, cega do olho direito.

Constata-se ainda dos autos que o relatório médi-
co elaborado pelo próprio TJMG informa que “ali se
encontra, sem dúvida, o registro de perda visual à direi-
ta, mas com visão normal à esquerda” (f. 32).

O Decreto Federal nº 3.298/1999 impõe uma
interpretação sistemática, adquirida da escola her-
menêutica clássica, tendo em vista o contido em seu art.
3º, segundo o qual:

Art. 3º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
I - deficiência - toda perda ou anormalidade de uma estru-
tura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica que
gere incapacidade para o desempenho de atividade, dentro
do padrão considerado normal para o ser humano.

A Lei Estadual nº 11.867/1995 assim preceitua:

Art. 1º Fica a administração pública direta e indireta do
Estado obrigada a reservar 10% (dez por cento) dos cargos
ou empregos públicos, em todos os níveis, para pessoas por-
tadoras de deficiência.
§ 1º [...]
§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, pessoa
portadora de deficiência é aquela que apresenta, em caráter
permanente, disfunção de natureza física, sensorial ou men-
tal que gere incapacidade para o desempenho de atividade,
dentro de um padrão considerado normal para o ser
humano.

Com efeito, o legislador não tachou a deficiência
visual nos limites do inciso III do art. 4º do Decreto
3.298/99, alhures mencionado, pois, se assim quisesse,
desnecessária seria a definição de deficiência física cons-
tante no citado art. 3º, mas, como a lei não contém fras-
es, palavras, menos ainda artigos inúteis, pode-se con-
cluir que aquele que detém apenas a visão de um olho
na denominada “visão monocular” é portador de defi-
ciência física nos moldes do decreto federal e do ordena-
mento estadual, ambos norteadores do edital que regeu
o concurso público, no qual fora aprovada a autora.

Para maior reforço dos articulados retro, veja as
seguintes ementas do colendo Superior Tribunal de
Justiça:

Administrativo. Concurso público. Portador de visão mono-
cular. Direito de concorrer às vagas destinadas aos porta-
dores de deficiência física. Recurso ordinário provido.

1. O art. 4º, III, do Decreto 3.298/99, que define as hipóte-
ses de deficiência visual, deve ser interpretado em con-
sonância com o art. 3º do mesmo diploma legal, de modo
a não excluir os portadores de visão monocular da disputa
às vagas destinadas aos portadores de deficiência física.
Precedentes.
2. Recurso ordinário provido (RMS nº 19.257/DF - Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima - j. em 10.10.2006 - DJ de
30.10.2006, p. 333).

Recurso ordinário em mandado de segurança. Deficiente
visual. Visão monocular. Exclusão do benefício da reserva de
vaga. Ilegalidade. Recurso provido.
I - A deficiência visual, definida no art. 4º, III, do Decreto nº
3298/99, não implica exclusão do benefício da reserva de
vaga para candidato com visão monocular.
II - ‘A visão monocular cria barreiras físicas e psicológicas na
disputa de oportunidades no mercado de trabalho, situação
esta que o benefício da reserva de vagas tem o objetivo de
compensar’.
III - Recurso ordinário provido (RMS nº 19.291/PA - Rel. Min.
Felix Fischer - j. em 16.02.2006 - DJ de 03.04.2006, p. 372).

No mesmo sentido, são os seguintes julgados ema-
nados deste eg. Sodalício, in verbis:

Administrativo. Concurso público. Visão monocular. Defi-
ciência. Caracterização. - À candidata que é portadora de
visão monocular assegura-se o direito de se inscrever em
concurso público, dentro das vagas destinadas aos porta-
dores de deficiência, nos termos da Lei Estadual nº
11.867/95. A cegueira total do olho esquerdo confere à
candidata a condição de portadora de deficiência física,
sendo defeso ao Município se recusar a empossá-la sob o
argumento de que a visão monocular não caracteriza defi-
ciência física (6ª CC - Apelação Cível nº 1.0024. 06.-
990718-6/001 - Rel. Des. Antônio Sérvulo - j. em
25.07.2006 - DJ de 04.08.2006).

Ação ordinária. Concurso público. Deficiente físico. Indeni-
zação. Requisitos demonstrados. Danos moral e material. - A
pessoa que detém visão monocular em razão de não possuir
o globo ocular esquerdo é portadora de deficiência física,
devendo, por isso, ser admitida em concurso, no qual foi
aprovada e inscreveu-se nessa qualidade (4ª GCC -
Mandado de Segurança nº 1.0000.04.459862-9/000 -
Rel.ª Des.ª Teresa Cristina da Cunha Peixoto - j. em 27.04.
2005 - DJ de 04.06.2005).

Assim, ficou claramente demonstrado o direito da
autora, conforme comprovam os laudos médicos anexa-
dos à exordial, inclusive da junta médica deste colendo
Sodalício reconhecendo perda visual à direita, fazendo
jus à aprovação e classificação dentro das vagas desti-
nadas aos portadores de deficiência física.

Da indenização por danos morais e materiais.
Entendo não merecer guarida a pretensão da autora

em ser indenizada por danos materiais e morais, como bem
examinou a questão o MM. Juiz a quo em sua decisão:

Há que se assinalar que os vencimentos somente são devi-
dos a partir do momento em que ocorre o ‘exercício fun-
cional’, ou seja, quando se dá a ‘efetiva prestação do
serviço’, sob pena de enriquecimento ilícito.
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No caso, para que haja o dever de indenizar, faz-
se mister a conjugação de dois elementos básicos: o
dano efetivo e o nexo de causalidade entre a atuação
pública e o prejuízo sofrido, cuja prova é da parte auto-
ra, ex vi do art. 333, I, do CPC. Ou seja, no ordena-
mento jurídico pátrio, incumbe ao autor a prova quanto
ao fato constitutivo do seu direito.

A responsabilidade civil das pessoas jurídicas de
direito público, conquanto objetiva, exige a prova do
dano e do nexo de causalidade entre a atividade estatal
e o prejuízo sofrido pela vítima.

Em caso que tal cabe ao autor de ação reparatória
contra o Estado o ônus de provar o dano e o nexo de
causalidade entre a ação ou omissão estatal e o eventus
damni sob pena de ver sucumbir o pedido abrigado por
aquela referida ação.

Assim, não ficando comprovado nos autos qual-
quer dano moral ou material não há que se falar em in-
denização.

Com tais considerações, em reexame necessário,
confirmo a sentença, prejudicados os recursos voluntário
e adesivo.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES HELOÍSA COMBAT e ALVIM SOARES.

Súmula - CONFIRMARAM A SENTENÇA, NO
REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICADOS OS RECUR-
SOS VOLUNTÁRIO E ADESIVO.

. . .

damente apropriados pela ré, ex-empregada da autora,
a Justiça Estadual é competente para o seu processa-
mento e julgamento.

- Presentes o fumus boni juris e o periculum in mora, re-
quisitos necessários à outorga da medida emergencial,
corporificados na existência de veementes indícios de
que a requerida, de forma ilícita, desviou valores perten-
centes à sua empregadora, impõe-se seja mantida a
decisão que deferiu liminar, determinando o bloqueio de
contas bancárias e a indisponibilidade de bens, sob pena
de frustrar o ressarcimento do aventado prejuízo. 

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO NN°° 11..00002244..0077..550055227799-
55//000011 - CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAggrraavvaannttee:: KKaattiiaa
SSiillaanniiaa BBaarrrroossoo ddaa SSiillvvaa - AAggrraavvaaddoo:: MMGG FFoorrmmuulláárriiooss
LLttddaa.. - RReellaattoorr:: DDEESS.. TTAARRCCÍÍSSIIOO MMAARRTTIINNSS CCOOSSTTAA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 9ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata dos
julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM DEFERIR PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA, REJEITAR PRELIMINAR E NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 24 de março de 2009. - Tarcísio
Martins Costa - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. TARCÍSIO MARTINS COSTA - Cuida-se de
agravo de instrumento interposto contra a r. decisão de f.
105-107, TJ, da pena do digno Juiz da 16ª Vara Cível
da Comarca de Belo Horizonte, que, nos autos da ação
cautelar movida por MG Formulários Ltda. em face de
Kátia Silania Barroso da Silva e outros, deferiu a liminar,
determinando o bloqueio de todas as contas bancárias
em nome da primeira requerida, além da indisponibili-
dade de todos os seus bens móveis e imóveis, bem como
a quebra do sigilo bancário e fiscal. 

Irresignada, pretende a agravante a reforma do r.
decisum, arguindo, preliminarmente, a incompetência
absoluta da Justiça Estadual para o processamento e jul-
gamento da lide, ao argumento de que, repousando a
fundamentação fática da demanda em atos por ela pra-
ticados no decorrer da relação empregatícia, patente a
competência da Justiça do Trabalho para apreciar
questões desse jaez, nos termos do art. 114, I e IV, da
Constituição Federal, com as alterações trazidas pela
Emenda Constitucional nº 45/2004. 

No mérito, pugna pelo provimento do recurso, sus-
tentando, em suma, que, contrariamente ao que afirmou
o ilustre Juiz singular, os documentos trazidos pela
agravada não se prestam a comprovar que houve apro-

Ação de cobrança - Ex-empregada - Relação de
emprego -  Valores indevidamente apropriados -

Veementes indícios - Índole eminentemente  
civil -  Competência - Justiça comum estadual -

Liminar - Conta bancária - Bloqueio -
Indisponibilidade dos bens - Manutenção -

Fumus boni juris - Periculum in mora - 
Requisitos presentes

Ementa: Processual civil. Agravo de instrumento. Ação
de cobrança. Valores indevidamente apropriados por
ex-empregada durante a relação de emprego. Compe-
tência. Justiça comum. Índole eminentemente civil.
Liminar. Bloqueio de contas bancárias e indisponibili-
dade de bens. Manutenção. Veementes indícios de
apropriação indevida. Fumus boni juris e periculum in
mora. Requisitos presentes. 

- Sendo a ação de índole eminentemente civil, assentan-
do-se a causa de pedir na devolução de valores indevi-


